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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
DIGITAL

Secretaria de Administração e Governo Digital

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 146/2026
Processo nº 2067/2026
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme  art.  75  -  inciso  II  da  Lei  14.133,  e  Decreto
Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023, referente a
contratação  de  empresa  especializada  em artes  cênicas
para eventos culturais para atendimento das demandas do
FESTIVAL DE TEATRO DE SALTO, incluindo os serviços de
avaliação de performance artística, registro audiovisual e
serviço de decoração. O Festival será realizado no período
de 21 a 31 de maio de 2026, na Sala Palma de Ouro –
Centro  de  Educação  e  Cultura  “Anselmo  Duarte”,  em
Salto/SP, a cargo da Secretaria de Cultura.

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.
14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste  objeto  para  a  apresentação  de  propostas  à
municipalidade.

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através
portal: www.licita.salto.sp.gov.br, na data de 15 de maio
de 2026.

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08h do dia
11/05/2026 até as 08h do dia 15/05/2026.

Prazo para esclarecimentos: até as 08h do dia
14/05/2026.

Início  da  Sessão  Pública  (Fase  Competitiva):
15/05/2026 das 09h às 15h.

O aviso  está  disponível  para  consulta  e  impressão,
através do sítio: www.licita.salto.sp.gov.br

Maiores  informações:  Divisão  de  Compras  e
Inexigibilidades – Secretaria de Administração e Governo
Digital, através do telefone nº (11) 4602-8529, das 08h às
16h30, e/ou e-mail: dispensaeletronica@salto.sp.gov.br.

Salto, 08 de maio de 2026.
Sandro Bergamo
Secretário de Cultura

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 147/2026
Processo nº 1298/2026
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme  art.  75  -  inciso  II  da  Lei  14.133,  e  Decreto
Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023, referente a
contratação de empresa especializada para o fornecimento
e substituição de 01 (um) vidro danificado no CAT – Centro
de  Atendimento  ao  Turista  e  01  (um)  vidro  danificado  no
Espaço  do  Artesão,  incluindo  mão  de  obra,  materiais,
transporte  e  demais  insumos  necessários  à  perfeita
execução  do  serviço,  a  cargo  da  Secretar ia  de
Comunicação  e  Turismo.

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.
14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste  objeto  para  a  apresentação  de  propostas  à
municipalidade.

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através
portal: www.licita.salto.sp.gov.br, na data de 15 de maio
de 2026.

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08h do dia

11/05/2026 até as 08h do dia 15/05/2026.
Prazo para esclarecimentos: até as 08h do dia

14/05/2026.
Início  da  Sessão  Pública  (Fase  Competitiva):

15/05/2026 das 09h às 15h.
O aviso  está  disponível  para  consulta  e  impressão,

através  dos  sítios:  www.licita.salto.sp.gov.br  e
www.salto.sp.gov.br.

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria
de Administração e Governo Digital, através do telefone nº
(11)4602-8529,  das  08h  às  16h30,  e/ou  e-mail:
dispensaeletronica@salto.sp.gov.br

Salto, 08 de maio de 2026.
Iara Gonzaga Bortoluci Silva
Secretária de Comunicação e Turismo

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 148/2026
Processo nº 1626/2026
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme  art.  75  -  inciso  II  da  Lei  14.133,  e  Decreto
Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023, referente a
contratação  de  empresa  especializada  em  materiais  de
construção,  compreendendo  porta  de  madeira,  porta
sanfonada e fechadura tubular, destinados ao atendimento
das demandas de manutenção das unidades de saúde, a
cargo da Secretaria de Saúde.

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.
14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste  objeto  para  a  apresentação  de  propostas  à
municipalidade.

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através
portal: www.licita.salto.sp.gov.br, na data de 15 de maio
de 2026.

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08h do dia
11/05/2026 até as 08h do dia 15/05/2026.

Prazo para esclarecimentos: até as 08h do dia
14/05/2026.

Início  da  Sessão  Pública  (Fase  Competitiva):
15/05/2026 das 09h às 15h.

O aviso  está  disponível  para  consulta  e  impressão,
através  dos  sítios:  www.licita.salto.sp.gov.br  e
www.salto.sp.gov.br.

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria
de Administração e Governo Digital, através do telefone nº
(11)4602-8529,  das  08h  às  16h30,  e/ou  e-mail:
dispensaeletronica@salto.sp.gov.br

Salto, 08 de maio de 2026.
Fernando Amâncio De Camargo
Secretário de Saúde

...........................................................................................................
EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
Contrato Administrativo nº 113/2025
Processo Administrativo nº 4627/2024 – Processo

Apensado nº 1786/2026
Contratante  –  Prefeitura  da  Estância  Turística  de

Salto
Contratada – Dakfilm Comercial Ltda
Objeto –  Fornecimento de Insumos para Diabéticos

Insulinodependentes  –  Agulha  para  caneta  de  insulina,

http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.licita.salto.sp.gov.br
mailto:dispensaeletronica@salto.sp.gov.br
http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.salto.sp.gov.br
mailto:dispensaeletronica@salto.sp.gov.br
http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.salto.sp.gov.br
mailto:dispensaeletronica@salto.sp.gov.br
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Lanceta,  Seringa  e  Tira  Reagente  para  atender  a  Rede
Básica e Especializada de Saúde, a cargo da Secretaria de
Saúde.

Referente – Pregão Eletrônico nº 07/2025.
Valor Original – R$ 585.600,00 (quinhentos e oitenta

e cinco mil e seiscentos reais).
1º TA (supressão 4,10% - item 1) – R$ 24.000,00

(vinte e quatro mil reais)
1º  TA  (reajuste  IPCA  5,17244%  item  4)  –  R$

32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)
Valor Total  1º TA –  R$ 594.000,00 (quinhentos e

noventa e quatro mil reais)
Vigência Aditada – 12 (doze) meses, a partir de 26

(vinte e seis) de junho de 2026.

Item Descrição Unid. Marca Qtde.

Valor
Unit.
Reajustado
5,17244%

Valor
Total

4

Tiras reagentes para verificação
quantitativa de glicemia capilar em
todas as idades, inclusive prematuros,
com qualquer química enzimática que
garanta a especificidade do método de
leitura em monitor portátil e método de
leitura através de fotometria ou
amperometria. Faixa de medição de 20
a 600 mg/dL (aceitando valores
inferiores a 20mg/dL e superiores a
600mg/dL). Memória mínima de 200
resultados, contendo o resultado, data
e hora.
Embalagem com no máximo 50
unidades.

Unid.
Accu-Chek
Active
Roche

1.080.000 R$ 0,55
R$
594.000,00

VALOR GLOBAL: 594.000,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS)

Estância Turística de Salto, 08 de maio de 2026.
Fernando Amâncio de Camargo

Secretário de Saúde
...........................................................................................................

EXTRATO QUINTO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Contrato Administrativo nº 126/2023
Processo Administrativo nº 9916/2022
Contratante  –  Prefeitura  da  Estância  Turística  de

Salto
Contratada – Agindo Juntos Geramos + AJG
Objeto  – Prestação de serviços no gerenciamento e

manutenção de 01 (um) Serviço Residencial  Terapêutico
Tipo  II  (SRT),  no  município  de  Salto,  para  pacientes
egressos  de  instituições  psiquiátricas,  com  histórico  de
longa  permanência,  previamente  aval iados  e
encaminhados pelas equipes de desinstitucionalização da
área técnica de Saúde Mental do Estado e Ministério da
Saúde.

Referente – Pregão Eletrônico nº 133/2022
Valor  Original  –  R$  1.210.000,00  (um  milhão

duzentos e dez mil reais)
1º TA – Alteração Razão Social
2º TA – Alteração dados bancários
3º TA Reajuste IPCA 4,559870% (mensal)  –  R$

52.715,59 (cinquenta e dois mil setecentos e quinze reais e
cinquenta e nove centavos)

Valor  Total  3º  TA –  R$  632.587,08  (seiscentos  e
trinta e dois mil quinhentos e oitenta e sete reais e oito
centavos)

4º TA – Alteração de Gestor
5º  TA  Reajuste  IPCA  4,44%  (mensal)  –  R$

55.056,24 (cinquenta e cinco mil  e  cinquenta e vinte e

quatro centavos)
Valor  Total  5º  TA –  R$  660.674,88  (seiscentos  e

sessenta mil seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e
oito centavos)

Vigência Aditada – 12 (doze) meses, retroagindo os
efeitos, a partir de 30 (trinta) de março de 2026

Estância Turística de Salto, 08 de maio de 2026.
Fernando Amâncio de Camargo
Secretário de Saúde

...........................................................................................................
Extrato de Justificativa – Termo de Fomento
Processo Administrativo n° 2106/2026
Considerando  a  especificidade  do  serviço  ofertado,

Serviço  de  Proteção  Especial  para  pessoa  com  Deficiência
física, idosos e suas famílias. Considerando a importância
da  parceria  com a  OSC  Associação  dos  Deficientes  Físicos
de Salto - ADEFIS para a continuidade dos atendimentos a
estes  usuários,  assegurando  a  qualidade  das  ações
ofertadas,  manutenção e  prosseguimento dos  resultados
obtidos  com o  atendimento;  Considerando ainda,  que  a
OSC  está  devidamente  inscrita  no  CMAS  (Conselho
Municipal  de  Assistência  Social)  e  no  CNAS  (Conselho
Nacional  de  Assistência  Social),  conforme  determina  a
Resolução nº 21 de 24 de novembro se 2016, do Conselho
Nacional  de  Assistência  Social,  cujo  cumprimento  foi
devidamente  atestado  neste  processo  administrativo;
Considerando  que  o  presente  Termo  de  Fomento  é
proveniente de Emenda Impositiva destinada por Vereador
Municipal e não pela Secretaria de Ação Social e Cidadania
a Organização Associação dos Deficientes Físicos de Salto –
ADEFIS; Considerando a Resolução Nº 17/2026 do Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS,  aprovando  o
Projeto “Comemorar, celebrar e bem viver” que irá custear
despesas  com  decoração,  alimentação  e  atividades
recreativas, destinadas a realização de ações voltadas aos
usuários  atendidos  pela  Organização.  Decide-se  pela
Dispensa de Chamamento Público, nos termos do artigo 29,
Emenda Parlamentar da Lei Federal 13.019/2014, e sendo
reconhecidamente  tratar-se  de  Organização  sem  Fins
Lucrativos da Sociedade Civil devidamente inscrita no CNAS
e no CMAS, com atividade voltada a prestação de serviços
de assistência social.  Em atendimento às disposições do
artigo  32,  parágrafos  1º,  2º  e  4º,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014,  a  Secretaria  Municipal  de  Ação  Social  e
Cidadania dá publicidade dos relevantes fundamentos que
justificam  a  dispensa  de  chamamento  público,  para  o
Serviço  de  Proteção  Especial  à  Pessoa  com  Deficiência
Física, idosos e suas famílias. Diante do exposto, justifica-se
a celebração de Termo de Fomento com a Organização
Associação dos Deficientes Físicos de Salto tendo em vista
o atendimento aos requisitos legais, a compatibilidade e o
interesse público envolvido.

Claudia Cardoso Barichello Rodrigues
Secretária Municipal de Ação Social e Cidadania

...........................................................................................................
EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1620/2026
Encontra-se aberta licitação visando a contratação de

empresa de especializada para a execução de obras de
pavimentação asfáltica e drenagem para a duplicação da



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 09 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2212 | Página 4 de 145

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

rua John Kennedy, Salto/SP, com o fornecimento de mão de
obra, materiais e equipamentos necessários para execução
do serviço, de acordo com estudo técnico preliminar, termo
de  referência,  matriz  de  risco,  memorial  descritivo,
memorial  de  cálculo,  projetos(executivos),  planilha
orçamentaria,  composições  de  BDI,  cronograma  físico
financeiro,  autorização  ambiental  de  supressão  de
vegetação e desobrigação de outorga pela SP Águas, todos
anexos ao edital, a cargo da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano.

A  Concorrência  se  realizará  de  forma  ELETRÔNICA,
através da plataforma BLL Compras, na data de 26 de
maio de 2026.

Início do Recebimento de Propostas: 12/05/2026
às 08hs

Fim do Recebimento de Propostas: 26/05/2026 às
08h30min

Início da Disputa: 26/05/2026 às 08h45min.
Modo de Disputa: Aberto
O Edital e anexos estão disponíveis para consulta e

impressão  no  site  da  Prefeitura:  www.salto.sp.gov.br.  –
Publicações  Oficiais  –  Licitação,  no  Sistema  de  Pregão
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL
Compras  -  www.bll.org.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas – PNCP.

Para retirada na Divisão de Licitação – Secretaria de
Administração  e  Governo  Digital,  4º  andar,  situada  na
Prefeitura  Municipal  de  Salto,  na  Avenida  Tranquilo
Giannini, nº 861, Distrito Industrial Santos Dumont, nos dias
úteis,  das  08hs  às  16h30min,  devendo  a  interessada
comparecer munida de mídia para gravação do arquivo do
Edital e anexos.

Maiores  informações,  na  Divisão  de  Licitação  –
Secretaria de Administração e Governo Digital, através do
telefone nº (11)4602-8533, das 08hs às 16h30min, e/ou e-
mail: licitacao@salto.sp.gov.br

Estância Turística de Salto, 08 de maio de 2026.
Marcia Mendes Villegas
Secretária de Desenvolvimento Urbano

...........................................................................................................
EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4628/2025
REPUBLICAÇÃO
Encontra-se aberta licitação visando a contratação de

pessoa  jurídica  especializada  em  obra  de  engenharia
destinada  à  revitalização,  manutenção  e  melhorias  das
unidades  esportivas  em  diversos  bairros,  com  o
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos
necessários  para  execução  do  objeto,  de  acordo  com
memorial  descritivo,  projetos,  planilha  orçamentaria  e
cronograma  físico  financeiro  anexos  ao  edital,  a  cargo  da
Secretaria de Esportes e Lazer.

A  Concorrência  se  realizará  de  forma  ELETRÔNICA,
através da plataforma BLL Compras, na data de 27 de
maio de 2026.

Início do Recebimento de Propostas: 12/05/2026
às 08hs

Fim do Recebimento de Propostas: 27/05/2026 às
08h30min

Início da Disputa: 27/05/2026 às 08h45min.

Modo de Disputa: Aberto
O Edital e anexos estão disponíveis para consulta e

impressão  no  site  da  Prefeitura:  www.salto.sp.gov.br.  –
Publicações  Oficiais  –  Licitação,  no  Sistema  de  Pregão
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL
Compras  -  www.bll.org.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas – PNCP.

Para retirada na Divisão de Licitação – Secretaria de
Administração  e  Governo  Digital,  4º  andar,  situada  na
Prefeitura  Municipal  de  Salto,  na  Avenida  Tranquilo
Giannini, nº 861, Distrito Industrial Santos Dumont, nos dias
úteis,  das  08hs  às  16h30min,  devendo  a  interessada
comparecer munida de CD regravável, pen-drive ou outra
mídia para gravação do arquivo do Edital e anexos.

Maiores  informações,  na  Divisão  de  Licitação  –
Secretaria de Administração e Governo Digital, através dos
telefones nºs (11)4602-8533/8524, das 08hs às 16h30min,
e/ou e-mail: licitacao@salto.sp.gov.br

Estância Turística de Salto, 08 de maio de 2026.
Eliano Apolinário de Paula
Secretário de Esportes e Lazer

...........................................................................................................
PORTARIA MUNICIPAL Nº 216 DE 5 DE MAIO DE

2026

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO
DO  SERVIDOR  PÚBLICO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  GERALDO  GARCIA,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art.  1º.  EXONERAR,  a  pedido,  o  Sr.  MOISES

NASCIMENTO  DOS  SANTOS  LIAR,  brasileiro,  casado,
portador do RG nº 49.XXX.XXX-9, CTPS 4XXXXX6, Série nº
9XX3, inscrito no CPF/MF nº 414.XXX.XXX-73, e no PIS sob
nº 16.XXX.XXX.XX-8, do cargo MOTORISTA 1, provimento
por  CONCURSO PÚBLICO,  constante  na  Lei  Municipal  nº
2.814/2007 e suas posteriores atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, revogando disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a partir de 4 de maio de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 5 de maio de 2026
JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal  de Administração

em 5 de maio de 2026, com a devida publicização
FELIPE KORMANN STEFANI
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
PORTARIA MUNICIPAL Nº 217 DE 6 DE MAIO DE

2026

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO
DO  SERVIDOR  PÚBLICO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO E

http://www.salto.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
mailto:licitacao@salto.sp.gov.br
http://www.salto.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
mailto:licitacao@salto.sp.gov.br
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DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  GERALDO  GARCIA,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art.  1º.  EXONERAR,  a  pedido,  o  Sr.  REGINALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA,  brasileiro,  solteiro,  portador
do RG nº 45.XXX.XXX-4,  CTPS 3XXXXX6, Série nº 6XX9,
inscrito  no CPF/MF nº  312.XXX.XXX-89,  e  no PIS  sob nº
13.XXX.XXX.XX-5,  do  cargo  AGENTE  CONTROLE  DE
ENDEMIAS,  provimento  por  CONCURSO  PÚBLICO,
constante  na  Lei  Municipal  nº  2.814/2007  e  suas
posteriores atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, revogando disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 6 de maio de 2026
JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal  de Administração

em 6 de maio de 2026, com a devida publicização
FELIPE KORMANN STEFANI
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
PORTARIA MUNICIPAL Nº 218 DE 6 DE MAIO DE

2026

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO
DO  SERVIDOR  PÚBLICO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  GERALDO  GARCIA,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art.  1º.  EXONERAR  considerando  o  disposto  na

Emenda  Constitucional  nº  103/2019  (Reforma  da
Previdência) a Sra. IONE MARIA DE SOUZA GONCALVES,
brasileira, casada, portadora do RG nº 18.XXX.XX5, CTPS
7XXX3 ,  Sé r i e  n º  XX1 ,  i n sc r i t a  no  CPF /MF  n º
084.XXX.XXX-24,  e  no  PIS  sob  nº  10.XXX.XXX.XX-4,  do
cargo  AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,
provimento  por  CONCURSO  PÚBLICO,  constante  na  Lei
Municipal nº 2.814/2007 e suas posteriores atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, revogando disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 6 de maio de 2026
JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal  de Administração

em 6 de maio de 2026, com a devida publicização
FELIPE KORMANN STEFANI
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
PORTARIA MUNICIPAL Nº 221 DE 8 DE MAIO DE

2026

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO
DO  SERVIDOR  PÚBLICO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  GERALDO  GARCIA,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o Sr. GUILHERME DE

SOUZA  LIMA,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG  nº
41.XXX.XXX-2, CTPS 4XXXXX4, Série nº 7XX8, inscrito no
CPF /MF  n º  427 .XXX .XXX -98 ,  e  no  P IS  sob  n º
14.XXX.XXX.XX-9, do cargo PSICOLOGO,  provimento por
CONCURSO  PÚBLICO,  constante  na  Lei  Municipal  nº
2.814/2007 e suas posteriores atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, revogando disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 8 de maio de 2026
JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal  de Administração

em 8 de maio de 2026, com a devida publicização
FELIPE KORMANN STEFANI
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
...........................................................................................................

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 097/2026
Processo nº 965/2026
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme  art.  75  -  inciso  II  da  Lei  14.133,  e  Decreto
Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023, referente a
contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais para coletar e analisar amostras de água potável
(itens remanescentes), para atender ao Programa Pró água,
visando  atender  as  necessidades  do  setor  de  Vigilância
Sanitária, a cargo da Secretaria de Saúde.

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.
14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste  objeto  para  a  apresentação  de  propostas  à
municipalidade.

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através
portal: www.licita.salto.sp.gov.br, na data de 15 de maio
de 2026.

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08h do dia
11/05/2026 até as 08h do dia 15/05/2026.

Prazo para esclarecimentos: até as 08h do dia
14/05/2026.

Início  da  Sessão  Pública  (Fase  Competitiva):
15/05/2026 das 09h às 15h.

O aviso  está  disponível  para  consulta  e  impressão,
através  dos  sítios:  www.licita.salto.sp.gov.br  e
www.salto.sp.gov.br.

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria
de Administração e Governo Digital, através do telefone nº
(11)4602-8529,  das  08h  às  16h30,  e/ou  e-mail:
dispensaeletronica@salto.sp.gov.br

http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.salto.sp.gov.br
mailto:dispensaeletronica@salto.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 09 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2212 | Página 6 de 145

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Salto, 08 de maio de 2026.
Fernando Amancio De Camargo
Secretário De Saude

...........................................................................................................
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 PUBLICAÇÃO GP 19/2026 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

 

Pelo presente, convocamos a comparecer neste Órgão Público, sito à Avenida Tranquillo Giannini, 
861, Distrito Industrial – Salto/SP, com a Relação de documentos e Declarações obrigatórias impressas e 
preenchidas (disponibilizadas no site da Prefeitura), sob pena da perda desta vaga, os candidatos abaixo 
aprovados no respectivo Concurso Público/Processo Seletivo em seu respectivo prazo. 

 

OBS: O prazo de comparecimento começa a contar a partir do primeiro dia útil após a convocação, 
ou seja, segunda e terça-feira (11 e 12 de maio de 2026). Horário de atendimento das 08h às 11h e das 
13h às 16h. 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 002/2025                                                            Prazo 2 (dois) dias úteis  DATA NASC. CLAS. 
JÉSSICA NUNES DE OLIVEIRA 07/08/2000 21 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 003/2025                                                            Prazo 2 (dois) dias úteis  DATA NASC. CLAS. 
ROSANA MARIANO 03/11/1983 31 

 
 

ENFERMEIRO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 002/2025                                                            Prazo 2 (dois) dias úteis  DATA NASC. CLAS. 
ANDRÉ VIEIRA FLORENTINO 12/07/1988 7 
KEROLLIN BIANCA LIO 06/11/1991 8 

  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 002/2025                                                            Prazo 2 (dois) dias úteis  DATA NASC. CLAS. 
PAMELA LOREN BUENO PASCUALI 30/05/1988 37 
PAULO EDUARDO DE CAMPOS 27/06/1989 38 

 
Salto, 9 de maio de 2026 – Subsecretaria de Gestão de Pessoas 
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PUBLICAÇÃO GP/LP 17 /2026 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

Pelo presente, a Prefeitura da Estancia Turística de Salto, no Estado de São Paulo, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna público o DEFERIMENTO da 

LICENÇA PRÊMIO de Junho/2026, nos termos do Decreto 340/2023, Lei 3.573/2016 de 

29/03/2016. 

MATRICULA FUNCIONARIO DATA INICIO DATA FIM RETORNO DIAS DE DESCANSO 

8524 ADEMIR LUIZ DOS SANTOS 22/06/2026 21/07/2026 22/07/2026 30 

10064 ADILSON SANTOS SOTERIO 15/06/2026 29/06/2026 30/06/2026 15 

10617 ALINE ALVES DOS SANTOS GODOY 01/06/2026 30/06/2026 01/07/2026 30 

10623 ALINE JOICE DO CARMO 24/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 15 

9665 ANA FLAVIA DE JESUS ALMEIDA 22/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 10 

7169 ANA LUCIA TOCCHETON PINSDORF 17/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 15 

11200 BRUNA WANZKE BARGERI 01/06/2026 15/06/2026 16/06/2026 15 

10157 CARLA CASTRO MOURA GOMES 29/06/2026 13/07/2026 14/07/2026 15 

9901 CARLA SILVA TEIXEIRA 29/06/2026 13/07/2026 14/07/2026 15 

8705 CASSIA PADOVANI SILVA 29/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 10 

8526 CELESTINO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 08/06/2026 07/07/2026 08/07/2026 30 

9798 CLEO MION DO NASCIMENTO BARBIM 08/06/2026 22/06/2026 23/06/2026 15 

8567 CRISLEIA MIDIA MARTINS FERRARETO 01/06/2026 20/06/2026 21/06/2026 20 

8689 DILENE LEITE AUGUSTO BONI 24/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 15 

6418 ELISANGELA DE OLIVEIRA 01/06/2026 15/06/2026 16/06/2026 15 

5939 ELIZABETE GOES 17/06/2026 06/07/2026 07/07/2026 20 

8820 EMILIA LEANDRO FERREIRA 22/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 10 

8007 EUNICE MARTINS PEREIRA 17/06/2026 26/06/2026 27/06/2026 10 

8249 FABIANA APARECIDA PINHEIRO DE ALVARENGA 08/06/2026 22/06/2026 23/06/2026 15 

542 FABIANA CRISTINA MARTINELLI 24/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 15 

10032 FRANCISCA EURENES DOS SANTOS DANTE 17/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 15 

10471 GABRIELLA CRISTINA ALVES 18/06/2026 02/07/2026 03/07/2026 15 

10456 GIANE DA SILVA CALDAS CRUZ 09/06/2026 28/06/2026 29/06/2026 20 

10609 GISELE AMARAL DA SILVA 08/06/2026 22/06/2026 23/06/2026 15 

7436 HARLEY FRANCISCO SAMPAIO 29/06/2026 28/07/2026 29/07/2026 30 

8246 HELIO DE JESUS VIEIRA 17/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 15 

7610 IRACEMA FERRAZ DA SILVA MOURA 22/06/2026 06/07/2026 07/07/2026 15 

9995 JANAINA MOREIRA MENDONCA EVANGELISTA 17/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 15 

455 JOSE DONIZETTI VENANCIO 22/06/2026 21/07/2026 22/07/2026 30 

9796 JULIANA MERCADANTE DO NASCIMENTO 08/06/2026 17/06/2026 18/06/2026 10 
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10093 KATIA GIL MONTEIRO 17/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 15 

10350 LUCIANA APARECIDA SOARES 22/06/2026 06/07/2026 07/07/2026 15 

6087 LUCIENE DOS SANTOS SILVA 08/06/2026 22/06/2026 23/06/2026 15 

10604 LUCIMARA DE JESUS VERISSIMO 22/06/2026 21/07/2026 22/07/2026 30 

10054 LUIZ FERNANDO POSSIDONIO DA SILVA 20/06/2026 04/07/2026 05/07/2026 15 

10158 MICHELE DE OLIVEIRA 29/06/2026 13/07/2026 14/07/2026 15 

10651 MIKAELY MAYRA MENDES SICUPIRA SILVA 22/06/2026 21/07/2026 22/07/2026 30 

6021 NATALIA ROGERIA CONCEIÇÃO M. PARRA 29/06/2026 13/07/2026 14/07/2026 15 

8506 PRISCILA BERTANI SBRISSA 24/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 15 

8970 RAFAELA ALVES PENTEADO FERRARI 22/06/2026 11/07/2026 12/07/2026 20 

8596 ROBERTA CREMASCO 24/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 15 

9370 ROGERIO ALVES BARBOSA 22/06/2026 21/07/2026 22/07/2026 30 

6345 ROSELENE DA SILVA 08/06/2026 17/06/2026 18/06/2026 10 

9096 ROSELI BENEDITA BERLOTTO FERNANDES 17/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 15 

8579 SANDRA CRISTINA GAMA DA SILVA 26/06/2026 10/07/2026 11/07/2026 15 

9610 SARA RODRIGUES DE PAULA 15/06/2026 14/07/2026 15/07/2026 30 

8405 SERGIO CANDIDO DA SILVA 01/06/2026 30/06/2026 01/07/2026 30 

9728 SHIRLEI DE FATIMA DIAS 29/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 10 

10462 SILMARA DE LOURDES AMGARTEN 22/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 10 

9643 SILVANDREIA LEAL DOS SANTOS 08/06/2026 22/06/2026 23/06/2026 15 

9482 SILVIA MARIA PINTO 17/06/2026 26/06/2026 27/06/2026 10 

10605 TATIANE REGINA DE SANTANA DAMASCENO 22/06/2026 06/07/2026 07/07/2026 15 

11079 THAIS BARBIERI 08/06/2026 07/07/2026 08/07/2026 30 

10279 VANESSA FERRIELLO SCHINCARIOL 29/06/2026 13/07/2026 14/07/2026 15 

9095 VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA 08/06/2026 22/06/2026 23/06/2026 15 

10201 VERONICE VENTURA DA SILVA 22/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 10 

8891 VILMA INACIO DOS SANTOS 08/06/2026 27/06/2026 28/06/2026 20 

9987 VIVIANE DE FATIMA HIGINO 17/06/2026 01/07/2026 02/07/2026 15 

7158 VIVIANE FATIMA DA SILVA 29/06/2026 08/07/2026 09/07/2026 10 

11998 VIVIANE GADELHA DANTAS DE SOUZA 08/06/2026 22/06/2026 23/06/2026 15 

  

Salto, 08 de maio de 2026 – Departamento de Gestão de Pessoas 
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Resumo da reunião de acompanhamento e monitoramento  

do Plano Municipal da Primeira Infância 

 

Aos seis dias de maio de dois mil e vinte e seis, na sala Paulo Freire, situada na Rua 

Prudente de Moraes nº 580, às 8h, reuniram-se representantes do Poder Público e 

Sociedade Civil para acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal da Primeira 

Infância. Participaram desse encontro representantes da Secretaria de Ação Social e 

Cidadania, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Cultura, Secretaria 

de Finanças, Câmara Municipal, Conselho da Educação – CME, Conselho da Pessoa com 

Deficiência – CMPcD e Conselho Tutelar. A Sra. Luciane, representando o Departamento 

de Direitos Humanos, vinculado à Secretaria de Ação Social e Cidadania, deu as boas-

vindas e agradeceu a presença de todos. Na sequência, iniciou a reunião comunicando 

que esteve presente junto com membros da Secretaria da Educação e do Conselho 

Municipal de Educação ao Seminário Estadual “Políticas Públicas para Primeira Infância: 

Diagnóstico e Ação” que ocorreu no dia anterior através da Escola Paulista de Contas 

Públicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A seguir, lembrou aos presentes 

sobre a continuidade das apresentações referentes ao monitoramento do Plano Municipal 

da Primeira Infância e conforme combinado na reunião anterior, a apresentação de hoje 

será feita pela Câmara Municipal, representada pela vereadora Dra. Graziela Costa. Na 

sequência convidou a vereadora para que fizesse sua apresentação. Dra. Graziela inicia 

destacando a importância da Primeira Infância como prioridade absoluta, defendendo 

investimentos, fiscalização e políticas públicas voltadas à saúde, inclusão, 

desenvolvimento e proteção de crianças de 0 a 6 anos em Salto. A apresentação abordou 

ações e propostas da Câmara para fortalecer a Primeira Infância em Salto, com foco em 

saúde, inclusão, desenvolvimento e proteção de crianças de 0 a 6 anos. Destaca a crise na 

maternidade, a cobrança por transparência na mortalidade infantil, investimentos em 

equipamentos e profissionais especializados, além de projetos de lei voltados ao autismo, 

teste do pezinho ampliado, apoio à lactante e melhoria das creches. Também reforça a 

importância da informação, da inclusão e da fiscalização para garantir direitos e um 

desenvolvimento infantil digno. Durante a apresentação, alguns presentes se colocaram 

quanto às questões abordadas de maneira a entender e justificar alguns aspectos colocados 

em discussão. Na sequência, o Analista Legislativo João Pedro Vilas Bôas também 

realizou sua apresentação com ações da Câmara Municipal de Salto voltadas à Primeira 

Infância, com destaque para investimentos em saúde, educação e assistência social por 

meio de emendas impositivas, apoio a instituições, melhorias em creches e escolas, 

projetos de inclusão, amamentação e atendimento especializado. Também aborda 

reuniões públicas, indicações, requerimentos e leis para fortalecer políticas públicas, 

ampliar o cuidado com gestantes e crianças e garantir desenvolvimento integral nos 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
Secretaria de Ação Social e Cidadania
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primeiros anos de vida. Duas colocações merecem destaque. Uma diz respeito ao Prêmio 

Moutonnèe de Poesia, realizado anualmente e que seria importante o incentivo à 

participação das crianças, buscando esta participação de forma lúdica e com premiação 

atrativa às mesmas. Outro ponto importante diz respeito ao fluxo de atendimento às 

vítimas e testemunhas de violência contra crianças e adolescentes e do quanto seria 

importante haver um diálogo entre ouvidoria, conselho tutelar e outras esferas. Quanto à 

isto houve a colocação de que o CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente de Salto está em fase de construção deste fluxo e brevemente será 

apresentado e implementado. Para a próxima reunião, os presentes concordaram em 

chamar representantes de todos os Conselhos de Direitos ligados à pauta da Primeira 

Infância para que tomem conhecimento do processo de monitoramento e iniciem sua 

participação mais efetiva, principalmente no que tange ao acompanhamento do 

cumprimento das metas constantes no Plano. Sem mais a tratar, eu, Alessandra Madureira 

Onora Vanni, lavrei e assinei o presente registro. 

 

 

 

Alessandra Madureira Onora Vanni  

Departamento de Direitos Humanos 

Secretaria de Ação Social e Cidadania 
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1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Antônio  

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa da Criança de Salto

Nome do Projeto Projeto Casa em Movimento - “Manutenção que gera transformação

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 50,153.30R$    

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Construção e aquisição de Playgroud 

Unidade / Setor (quando cabível) CEMUS VIII

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 55,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa Naim Salto

Nome do Projeto Coração Solidário – Sustentabilidade para o Acolhimento Institucional

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 50,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):
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1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Antônio  

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Instituto Zoom

Nome do Projeto Atendimento Psicológico, Médico e de Estimulação Multidisciplinar Sensorial

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 50,000.00         

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa Naim Salto

Nome do Projeto Laços de Ternura: Saúde Construída com Afeto e Cuidado

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 50,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Arildo 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém

Nome do Projeto Excelência em Manutenção: Cuidar é transformar

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 140,153.30R$  

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa Naim Salto

Nome do Projeto Laços de Ternura: Saúde Construída com Afeto e Cuidado

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 40,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Clayton 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Instalação dos aparelhos (mão de obra) - Climatização

Unidade / Setor (quando cabível) CEMUS XV - JARDIM SOBERANO 

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 30,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto 

Aquisição de equipamentos de ar-condicionado e de infraestrutura elétrica, 

incluindo postes e demais materiais necessários à instalação e ao funcionamento 

do sistema de climatização da unidade escolar.

Unidade / Setor (quando cabível) CEMUS XV - JARDIM SOBERANO 

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 70,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Clayton 

 Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Instalação dos aparelhos (mão de obra) - Climatização

Unidade / Setor (quando cabível) CEMUS IX - JARDIM MONTE PASCHOAL 

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 30,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto 

Aquisição de equipamentos de ar-condicionado e de infraestrutura elétrica, 

incluindo postes e demais materiais necessários à instalação e ao funcionamento 

do sistema de climatização da unidade escolar.

Unidade / Setor (quando cabível) CEMUS IX - JARDIM MONTE PASCHOAL 

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 70,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Edemilson 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Projeto Bem Gestar

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 39,346.70R$    

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Edival 

 Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa da Criança de Salto

Nome do Projeto Projeto Casa em Movimento - “Manutenção que gera transformação

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa  R$    14,500.00 

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Livre aplicação

Unidade / Setor (quando cabível)
CEMUS IX “PROFª. Mª DE LOURDES GUARDA” - Rua Henrique Dias, 

391 – Jardim Monte Paschoal

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa  R$    15,000.00 

Código da Dotação (Prefeitura):  
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Edival 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Livre aplicação

Unidade / Setor (quando cabível)
CEMUS XI “PROFª. LÁZARA Mª LARA BEGOSSI” - Rua Costa do 

Marfim, 100 – Jardim Planalto

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa  R$    15,000.00 

Código da Dotação (Prefeitura):  

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa Naim Salto

Nome do Projeto Laços de Ternura: Saúde Construída com Afeto e Cuidado

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa           20,000.00 

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Instituto Zoom

Nome do Projeto Atendimento Psicológico, Médico e de Estimulação Multidisciplinar Sensorial

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa           20,000.00 

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Edival 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salto - APAE

Nome do Projeto PROJETO: Custeio, Instalações e Manutenção

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa           20,000.00 

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Projeto Bem Gestar

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa: Custeio para o Projeto Bem Gestar

Valor da Despesa           28,153.30 

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Graziela 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Cáritas Interparoquial de Salto 

Nome do Projeto Contos Digitais

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 32,000

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto 
Programa Sinal Sonoro nas Escolas: implantação do programa de segurança e 

acessibilidade sonora nas unidades escolares do município 5 unidades 

Unidade / Setor (quando cabível) Escolas municipais em 05 CEMUS

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 15,000

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa da Criança de Salto

Nome do Projeto Projeto Casa em Movimento - “Manutenção que gera transformação”

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 30,000

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Graziela 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Promoção da semana da maternidade atípica

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 15,000

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Custeio para aquisição de aparelho respiratório infantil

Unidade / Setor (quando cabível) Hospital Municipal

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 50,000

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Henrique 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Instalação dos aparelhos (mão de obra) - Climatização

Unidade / Setor (quando cabível)
CEMUS - X  " PROF. JOÃO BAPTISTA FERARRI " - Rua Estado de São 

Paulo,nº 310 Bº São Pedro e São Paulo

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 40,000.00

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto 

Aquisição de equipamentos de ar-condicionado e de infraestrutura elétrica, 

incluindo postes e demais materiais necessários à instalação e ao funcionamento 

do sistema de climatização da unidade escolar.

Unidade / Setor (quando cabível)
CEMUS - X  " PROF. JOÃO BAPTISTA FERARRI " - Rua Estado de São 

Paulo,nº 310 Bº São Pedro e São Paulo

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 110,000.00

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Luzia 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém

Nome do Projeto Excelência em Manutenção: Cuidar é transformar

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 10,000.00

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria da Assistencia Social

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa da Criança de Salto

Nome do Projeto Projeto Casa em Movimento - “Manutenção que gera transformação

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 10,000.00

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Luzia 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Manutenção Predial das Unidades Escolares - Conserto Telhado

Unidade / Setor (quando cabível) CEMUS XII

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 26,000.00

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Manutenção Predial das Unidades Escolares - fechamento de area

Unidade / Setor (quando cabível) Creche Chacará jd das Nações, rua Jordania

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 30,000.00
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Luzia 

 Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária da Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Instituto Zoom

Nome do Projeto Atendimento Psicológico, Médico e de Estimulação Multidisciplinar Sensorial

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 70,000.00

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária da Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa de Naim

Nome do Projeto Laços de Ternura: Saúde Construída com Afeto e Cuidado

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 10,000.00
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Luzia 

 Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária da Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Ventilador mecanico ou pulmonar

Unidade / Setor (quando cabível) Hospital Municipal - UTI NEONATAL / INFANTIL

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa R$ 70,000.00

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Michel 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Cáritas Interparoquial de Salto

Nome do Projeto Contos Digitais

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 20,200.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto MANUTENÇÃO DO FORRO

Unidade / Setor (quando cabível) CEMUS V “LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA”

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 35,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto INSTALAÇÃO DE COBERTURA DA ENTRADA - RUA SÃO DIMAS

Unidade / Setor (quando cabível)
EDUCAÇÃO INFANTIL II e III – CEMEI “PROF. IDINO JOSÉ TADEU 

PERUGINI”

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 30,000.00R$    
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Michel 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS

Unidade / Setor (quando cabível) EDUCAÇÃO INFANTIL – VILA NORMA

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 20,000.00R$    

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Aquisição de Fraldário e Ar Condicionado

Unidade / Setor (quando cabível) Clínica Salto Saúde Bela Vista

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 15,000.00R$    

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Projeto Bem Gestar

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa: 15,000.00R$    

Valor da Despesa

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Rogério 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Instalação de Interfone da Creche

Unidade / Setor (quando cabível)
CEMUS - VIII  " CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL " - Rua São 

Francisco, n.º 100 - Jardim  Nova Era

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 15,000.00         

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Educação

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Aquisição de bebedouros de Água Purificada

Unidade / Setor (quando cabível)
CEMUS - VIII  " CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL " - Rua São 

Francisco, n.º 100 - Jardim  Nova Era

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 5,153.30           

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém

Nome do Projeto Excelência em Manutenção: Cuidar é transformar

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 20,000.00         

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Rogério 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretaria de Ação Social e Cidadania

Entidade / Instituição Beneficiada: ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE SALTO - SP

Nome do Projeto Projeto Casa em Movimento - “Manutenção que gera transformação

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 30,000.00         

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada:

Nome do Projeto Projeto Bem Gestar

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 67,500.00         

Código da Dotação (Prefeitura):
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Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.2. Destinar recursos à Primeira 

Infância no Orçamento Municipal. 

• Rogério 

 
Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação Casa Naim Salto

Nome do Projeto Laços de Ternura: Saúde Construída com Afeto e Cuidado

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 25,000.00         

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salto - APAE

Nome do Projeto PROJETO: Custeio, Instalações e Manutenção

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 25,000.00         

Código da Dotação (Prefeitura):

Secretaria Responsável pela Gestão: Secretária de Saúde

Entidade / Instituição Beneficiada: INSTITUTO ZOOM

Nome do Projeto Atendimento Psicológico, Médico e de Estimulação Multidisciplinar Sensorial

Unidade / Setor (quando cabível)

Detalhamento da Despesa:

Valor da Despesa 25,000.00         

Código da Dotação (Prefeitura):
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1.5. Criação do Fundo Municipal da 

Primeira Infância. 
• A criação de um Fundo Municipal da Primeira Infância não 

pode ser feita diretamente pelo Poder Legislativo por meio 
de projeto de lei de sua iniciativa, pois envolve a 
organização administrativa, a definição de órgão gestor e a 
execução orçamentária, matérias que são de competência 
privativa do Poder Executivo. Assim, ao instituir um fundo, 
a proposta acaba gerando obrigações administrativas e 
possíveis despesas, o que exige iniciativa do prefeito, sob 
pena de inconstitucionalidade por violação ao princípio da 
separação dos poderes. Nesse contexto, cabe ao Legislativo 
atuar de forma complementar, seja por meio de indicação ao 
Executivo, seja no aperfeiçoamento de projetos 
encaminhados, garantindo apoio à política pública sem 
invadir competência exclusiva do Executivo. 
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4.1 Aprimorar estratégias de financiamento de programas e 

projetos voltados ao atendimento exclusivo da Primeira 

Infância. (SASC e Saúde, CMDCA apresentar projeto ao 

cardápio emenda impositiva) 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/orcamento-publico/emendas-

impositivas/category/535-2025  

A partir do segundo semestre, serão abertos os prazos para inscrição, e todas as 

secretarias, bem como as entidades habilitadas, poderão submeter seus projetos. 

Ressalta-se que o cardápio não possui caráter vinculativo. 
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1.2 Criar e implementar protocolos de atuação em rede para 

busca ativa de gestantes e crianças que não acessam os 

serviços públicos. 

• Nesse caso, a atuação direta da Câmara é mais limitada. A 

criação e implementação de protocolos de atuação em rede 

para busca ativa de gestantes e crianças envolve 

organização de serviços, definição de fluxos entre 

secretarias e execução administrativa, o que é atribuição 

típica do Poder Executivo. Assim, o Legislativo não pode 

impor esses protocolos por lei de iniciativa própria, sob 

pena de invadir competência administrativa. Por outro lado, 

pode atuar de forma complementar e legítima, por meio de 

indicações ao Executivo 
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2.2 Garantir o encaminhamento de todas as denúncias de 

violência contra a criança. (construção/reformular do fluxo 

municipal em andamento) 

• Hoje a Câmara não conta com ouvidoria nem canal 

específico para denúncia. 

• Está em estruturação de cargo. Previsão que, até o fim do 

ano, tenhamos o cargo criado com previsão de concurso.  
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2.1 Ampliar as salas de apoio à amamentação em 

equipamentos públicos e privados. ( ira apresentar o que ja 

acontece) Projeto de lei em andamento - Graziela e Luzia. 

Categoria: Indicação 

Número do Documento: 1924 

Autor(es): Comissão de Organização 

Data: 28/10/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, Serviços, Saúde, Educação, Cultura, Servidores, Meio Ambiente e 

Administração – Solicitando ações voltadas à Primeira Infância, incluindo a destinação de recursos específicos 

na LOA, criação de um fundo municipal e de canais de transparência e participação social, implementação de 

programas intersetoriais de acompanhamento gestacional, campanhas educativas e espaços adequados para 

amamentação nas instituições de educação infantil. 

 Categoria: Indicação 

Número do Documento: 1570 

Autor(es): Graziela Costa Leite 

Data: 09/09/2025 00:00:00 

Vereadora Graziela Costa Leite – Solicitando a criação de salas de apoio à amamentação nos prédios da 

Administração Pública do município 

Categoria: Indicação 

Número do Documento: 1367 

Autor(es): Graziela Costa Leite 

Data: 12/08/2025 00:00:00 

Vereadora Graziela Costa Leite – Solicitando a implantação, no prédio da Prefeitura, de uma sala reservada 

para mulheres em fase de amamentação, para que possam realizar a amamentação ou a extração e 

armazenagem de leite humano durante o horário de expediente. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 09 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2212 | Página 40 de 145

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2.1 Ampliar as salas de apoio à amamentação em 

equipamentos públicos e privados. ( ira apresentar o que ja 

acontece) Projeto de lei em andamento - Graziela e Luzia. 

Categoria: Indicação 

Número do Documento: 1342 

Autor(es): Luzia de Fátima Izidoro Vidal 

Data: 12/08/2025 00:00:00 

Vereadora Luzia de Fátima Izidório Vidal – Solicitando a criação de uma “Sala de Amamentação” em todas as 

Unidades Básicas de Saúde - UBS, no Hospital Municipal e em todos os espaços públicos da cidade. 
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2.1 Ampliar as salas de apoio à amamentação em 

equipamentos públicos e privados. ( ira apresentar o que ja 

acontece) Projeto de lei em andamento - Graziela e Luzia. 
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Outros 

Categoria: Indicação 

Número do Documento: 238 

Autor(es): Comissão de 

Organização 

Data: 10/02/2026 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, 

Serviços, Saúde, Educação, 

Cultura, Servidores, Meio 

Ambiente e Administração – 

Solicitando a criação de um 

programa municipal de 

acolhimento e integração para 

imigrantes, o aumento da oferta 

de cursos de Português como 

língua de acolhimento para 

adultos, a implementação de 

Programas de Atenção Integral à 

Primeira Infância para a proteção 

das crianças haitianas, 

capacitação de servidores para o 

adequado atendimento às 

famílias e o reforço na 

articulação com organizações da 

sociedade civil. 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 699 

Autor(es): Comissão de 

Organização 

Data: 11/11/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, 

Serviços, Saúde, Educação, 

Cultura, Servidores, Meio 

Ambiente e Administração – 

Prefeitura Municipal – 

Solicitando informações sobre as 

ações e políticas públicas 

municipais voltadas ao 

atendimento da primeira infância 

das famílias haitianas residentes 

no município, estruturação dos 

serviços de saúde, educação e 

assistência social, comunicação 

intercultural, programas de 

desenvolvimento infantil, apoio 

parental, desafios e estratégias 

adotadas para garantir o 

acompanhamento e a inclusão 

dessa população. 

O processo iniciou-se em 2025 

com o Requerimento nº 699/2025, 

que solicitou informações sobre as 

políticas públicas voltadas à 

primeira infância de famílias 

haitianas, seguido de resposta do 

Executivo (Ofício nº 708/2025 – 

ATL) e da Indicação nº 238/2025, 

propondo ações de acolhimento e 

integração de imigrantes. 

Em 2026, o Requerimento nº 

66/2026 buscou apoio técnico 

junto a órgãos estaduais e federais, 

que se colocaram à disposição para 

colaborar com o município. A 

partir disso, foram enviados ofícios 

à Secretaria Municipal para 

indicação de representante e 

manifestação sobre as diretrizes 

propostas; diante da ausência de 

resposta, houve reiteração da 

solicitação, destacando a 

necessidade de avanço na 

articulação e implementação das 

políticas públicas voltadas à 

população migrante. 
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Outros - Reunião Pública 

A Câmara Municipal de Salto realizou, em 20 de outubro de 2025, reunião 

pública para debater o Plano Municipal da Primeira Infância (PMPI), 

instrumento que orienta políticas públicas voltadas ao desenvolvimento integral de 

crianças de 0 a 6 anos. O encontro contou com a participação de vereadores, 

representantes das secretarias municipais e da sociedade civil, destacando a 

atuação integrada entre as áreas de Saúde, Educação e Assistência Social.  

Ao final, foram propostos encaminhamentos para fortalecer as ações no 

município, como a destinação de recursos específicos na Lei Orçamentária 

Anual, a criação do Fundo Municipal da Primeira Infância, a busca por 

financiamentos estaduais e federais, a ampliação da transparência e 

participação social, além do fortalecimento do acompanhamento gestacional 

e das políticas voltadas aos primeiros anos de vida. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 09 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2212 | Página 44 de 145

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Outros – Reunião Pública 
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Outros – Indicações e Requerimentos 

Categoria: Indicação 

Número do Documento: 1924 

Autor(es): Comissão de 

Organização 

Data: 28/10/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, 

Serviços, Saúde, Educação, 

Cultura, Servidores, Meio 

Ambiente e Administração – 

Solicitando ações voltadas à 

Primeira Infância, incluindo a 

destinação de recursos específicos 

na LOA, criação de um fundo 

municipal e de canais de 

transparência e participação social, 

implementação de programas 

intersetoriais de acompanhamento 

gestacional, campanhas educativas 

e espaços adequados para 

amamentação nas instituições de 

educação infantil. 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 65 

Autor(es): Comissão de Organização 

Data: 10/02/2026 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, 

Serviços, Saúde, Educação, Cultura, 

Servidores, Meio Ambiente e 

Administração – Carlos Eduardo Ribeiro 

de Moura da DRS XVI – Sorocaba; 

Vivian Oliveira Mendes, Assessoria 

Especial de Assuntos Parlamentares e 

Federativos - ASPAR Ministério da 

Saúde; Deputada Federal Renilce 

Nicodemos e Deputada Estadual Beth 

Sahão – Solicitando o envio de unidades 

do método contraceptivo Implanon para o 

município, a capacitação das equipes 

locais para a adequada aplicação e manejo 

do método e o estabelecimento de um 

cronograma claro e transparente para a 

distribuição e implementação. 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 698 

Autor(es): Comissão de 

Organização 

Data: 11/11/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, 

Bens, Serviços, Saúde, 

Educação, Cultura, Servidores, 

Meio Ambiente e 

Administração – Prefeitura 

Municipal – Solicitando 

informações sobre a 

implementação do implante 

subdérmico contraceptivo 

(Implanon) e a disponibilidade 

de outros métodos 

contraceptivos, incluindo 

distribuição, capacitação de 

profissionais e protocolos 

clínicos, desabastecimento e 

ações educativas sobre o uso 

de contraceptivos e 

planejamento familiar. 
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Outros – Indicações e Requerimentos 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 672 

Autor(es): Comissão de 

Organização 

Data: 28/10/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, 

Serviços, Saúde, Educação, 

Cultura, Servidores, Meio 

Ambiente e Administração – 

Frente Parlamentar Estadual da 

Primeira Infância – Solicitando 

informações sobre os 

mecanismos de financiamento 

estaduais disponíveis para a 

implementação do Plano 

Municipal da Primeira Infância 

de Salto, e editais e programas de 

apoio em vigor ou previstos que 

possam contemplar projetos e 

fortalecer as ações do município 

na área da primeira infância. 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 673 

Autor(es): Comissão de 

Organização 

Data: 28/10/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, 

Serviços, Saúde, Educação, 

Cultura, Servidores, Meio 

Ambiente e Administração – 

Frente Parlamentar Mista da 

Primeira Infância – Solicitando 

informações sobre os 

mecanismos de financiamento 

federais disponíveis para a 

implementação do Plano 

Municipal da Primeira Infância 

de Salto, e editais e programas de 

apoio em vigor ou previstos que 

possam contemplar projetos e 

fortalecer as ações do município 

na área da primeira infância. 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 543 

Autor(es): Comissão de 

Organização 

Data: 16/09/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, 

Bens, Serviços, Saúde, 

Educação, Cultura, 

Servidores, Meio Ambiente e 

Administração – Prefeitura 

Municipal – Solicitando 

cópias de todas as leis 

municipais e regulamentações 

relacionadas à Primeira 

Infância, assim como um 

detalhamento completo das 

ações realizadas desde 2021, 

incluindo metas, indicadores 

de monitoramento, orçamento, 

fontes de financiamento e 

resultados quantitativos e 

qualitativos alcançados 
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Outros – Indicações e Requerimentos 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 544 

Autor(es): Frente Parlamentar 

Data: 16/09/2025 00:00:00 

Comissão de Organização, Bens, Serviços, 

Saúde, Educação, Cultura, Servidores, 

Meio Ambiente e Administração – 

Prefeitura Municipal – Solicitando cópias 

de todas as leis municipais e 

regulamentações relacionadas à Primeira 

Infância, assim como um detalhamento 

completo das ações realizadas desde 2021, 

incluindo metas, indicadores de 

monitoramento, orçamento, fontes de 

financiamento e resultados quantitativos e 

qualitativos alcançados 

Categoria: Requerimento 

Número do Documento: 114 

Autor(es): Graziela Costa Leite 

Data: 25/03/2025 00:00:00 

Vereadora Graziela Costa Leite – 

Prefeitura Municipal – Solicitando 

informações sobre a inscrição do 

município no “Programa Primeira 

Infância”, junto ao SUAS - Sistema 

Único de Assistência Social. 
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Outros – Leis 

Categoria: Lei Ordinária 

Número do Documento: 83 

Autor(es): Graziela Costa Leite 

Data: 03/09/2025 00:00:00 

Dispõe sobre medidas de proteção e garantia de direitos de crianças com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Altas Habilidades/Superdotação e 

demais condições atípicas, no âmbito do Município de Salto/SP, e dá outras providências 

Solução Final: Emenda Modificativa n° 01 aprovada por unanimidade de votos. Projeto aprovado por 

unanimidade de votos, na 44ª Reunião Ordinária realizada no dia 02.12.2025. Veto mantido por 

maioria de votos, sendo contrário ao veto os vereadores Antônio Moreira Sobrinho, Arildo 

Guadagnini, Graziela Costa Leite e Michel Oliveira Rodrigues da Silva, na 04ª Reunião Ordinária 

realizada no dia 24.02.2026. 

Categoria: Lei Ordinária 

Número do Documento: 87 

Autor(es): Arildo Guadagnini 

Data: 10/09/2025 00:00:00 

Assegura reserva para gestantes e pessoas acompanhadas por crianças de colo de até 1 (um) ano, de vagas 

preferenciais nos estacionamentos públicos e em áreas privadas 

Solução Final: Projeto aprovado por unanimidade de votos na 44ª Reunião Ordinária realizada no dia 

02.12.2025. Veto mantido por maioria de votos, sendo contrário ao veto os vereadores Antônio Moreira 

Sobrinho, Arildo Guadagnini, Almir de Melo Santos, Graziela Costa Leite e Michel Oliveira Rodrigues 

da Silva, na 04ª Reunião Ordinária realizada no dia 24.02.2026. 
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24º Prêmio Câmara de Meio Ambiente 

(2025) 

• Data: 04 de junho de 2025 (quarta-feira). 

• Local: Sala Palma de Ouro, Salto/SP. 

• Tema Central: "Adaptações às mudanças 
climáticas pela sociedade“ 

• Alinhado com a COP30 (Belém, 2025). 

• Foco nos impactos e soluções para eventos extremos 
(aumento da temperatura, elevação dos oceanos, etc.). 

• Objetivo: Conscientizar alunos de Salto sobre o 
meio ambiente e estimular uma sociedade mais 
sustentável. 
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24º Prêmio Câmara de Meio Ambiente 

(2025) 

• Participação e Estatísticas: 

Total de 660 trabalhos inscritos de alunos do Ensino 

Fundamental e Médio. 

Distribuição por Modalidade:  

Desenho:  471 trabalhos (1º ao 5º ano EF I) 

Cartaz: 131 trabalhos (6º ao 9º ano EF II) 

Texto Dissertativo-Argumentativo: 58 trabalhos (Ensino 

Médio) 

Vencedores: 3 trabalhos selecionados por modalidade. 
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24º Prêmio Câmara de Meio Ambiente 

(2025) 

• Prêmio Câmara Especial: 

Concedido a Benedito Guerra do Nascimento.  

Líder de varrição na CSO Ambiental de Salto.  

15 anos de empresa (desde 2010 como gari, líder desde 
2018).  

Lidera uma equipe de 18 colaboradores. 

• Realização: Câmara da Estância Turística de Salto e 
Prefeitura de Salto (Secretarias de Educação e Meio 
Ambiente). 

• Apoio: CSO Ambiental e Blendpaper. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 09 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2212 | Página 53 de 145

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 09 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2212 | Página 54 de 145

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 09 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2212 | Página 55 de 145

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A Câmara Municipal atuou de forma ativa na pauta da primeira infância, com 

destaque para a destinação de recursos por emendas impositivas, realização 

de reunião pública do PMPI e apresentação de indicações e requerimentos 

voltados ao fortalecimento de políticas nas áreas de saúde, educação e 

assistência social. 

Ressalta-se que há limitações legais à atuação do Legislativo, especialmente 

em temas como criação de fundos, organização administrativa e execução de 

políticas públicas, que são de competência do Executivo. Nesses casos, a 

Câmara atua de forma complementar, por meio de proposições, fiscalização e 

articulação institucional. 

Conclusão 
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PRIMEIRA INFÂNCIA
Diagnóstico, Cuidado 
e Prioridade Absoluta

Ações e Proposições do Gabinete
Dra. Graziela Costa
Foco: 0 a 6 anos
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A Primeira Infância precisa sair do discurso 
e entrar no orçamento

DESENVOLVIMENTO VITAL
A fase de 0 a 6 anos é onde o cérebro se 
desenvolve e vínculos são formados. O cuidado 
nesta etapa define o futuro da criança.

IMPACTO COLETIVO
Falhar na Primeira Infância não é falhar apenas 
com uma criança; é comprometer o futuro de 
toda uma cidade.

"A infância deve deixar de ser pauta simbólica para se tornar prioridade real de gestão, 
investimento e fiscalização."
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MATERNIDADE: 
CRISE E OMISSÃO

A precariedade estrutural é agravada 
pela paralisação de obras e má gestão 
de recursos públicos.

Realidade Preocupante
Vistoria in loco constatou infraestrutura precária no setor de 
nascimento e UTI neonatal. Falta de humanização e dignidade no 
acolhimento.

Obras Paralisadas
Recurso parlamentar da Deputada Marinalva não foi aplicado 
devidamente. A obra da maternidade segue paralisada, 
impedindo novos leitos.

Recurso parado e obra paralisada são formas graves de 
negligência com a vida.
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AÇÃO DIRETA: FORTALECENDO A REDE
O gabinete atua onde o Executivo falha, garantindo equipamentos e profissionais.

Equipamento Vital

Destinação de emenda parlamentar para a 
aquisição de um respirador infantil. Equipamento 
essencial para o suporte de bebês em estado 
crítico na nossa rede.

Corpo Técnico

Luta constante pela contratação de 
neuropediatras e equipe multiprofissional. Sem 
profissionais especializados, a estrutura física não 
cumpre seu papel.

Fiscalização ativa para garantir que o suporte chegue a quem mais precisa: nossas crianças.
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INVESTIGAÇÃO 
RIGOROSA

Mortalidade Infantil: Transparência 
e Respostas
O gabinete formalizou ofício ao Ministério Público questionando os 
altos índices de mortalidade infantil em Salto. Cada morte precisa ser 
investigada com rigor técnico.

Uma das causas recorrentes apontadas é a contaminação bacteriana, o 
que exige uma resposta objetiva da gestão de saúde.

Qualidade da água? Falha sanitária?

Ausência de protocolos? Infecção hospitalar?

Falta de UTI Pediátrica? Controle adequado?

MORTE INFANTIL NÃO PODE SER NATURALIZADA. PRECISA SER ENFRENTADA.
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LEGISLAÇÃO PARA UMA INFÂNCIA 
INCLUSIVA
Projetos de Lei que garantem direitos e acolhimento

Sala do Silêncio

Espaço dedicado ao acolhimento 
sensorial para crianças 
neuroatípicas, garantindo conforto 
em momentos de crise ou 
sobrecarga.

Sinal Sonoro

Implementação de diretrizes de 
acessibilidade e proteção em 
espaços públicos, focando na 
segurança de crianças com 
deficiência.

Maternidade Atípica

Suporte especializado e 
humanizado para mães e bebês 
com necessidades específicas, 
fortalecendo a rede de apoio desde 
o nascimento.

"Legislar para a inclusão é transformar a empatia em direito garantido e política pública 
permanente."

LEI Nº 4.224, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. LEI Nº 4.192, DE 20 DE MAIO DE 2025. LEI Nº 4.191, DE 12 DE MAIO DE 2025
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LEI VALENTINA: TESTE DO 
PEZINHO AMPLIADO
O diagnóstico precoce é o único caminho para 
prevenir sequelas irreversíveis.
Ampliação Necessária
Projeto de Lei para ampliar o Teste do Pezinho na rede municipal, 
permitindo a detecção de dezenas de doenças raras e metabólicas 
logo ao nascer.

Prevenção e Saúde
Identificar condições antes do agravamento salva vidas e reduz 
custos futuros com tratamentos complexos de sequelas evitáveis.

Obstáculo Político
Crítica ao veto do Executivo em pautas de saúde pública essenciais 
que impactam diretamente o futuro das nossas crianças.

LEI Nº 109, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
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AUTISMO: DIAGNÓSTICO PRECOCE

Identificar sinais de risco nos primeiros 15 meses de vida é o fator mais decisivo para o 
prognóstico e futuro da criança.

TRIAGEM OBRIGATÓRIA
Indicação para instituir a triagem 
obrigatória em todas as consultas 
pediátricas da rede municipal de 
Salto.

REDE ESTRUTURADA
Defesa de um fluxo de atendimento 
rápido para intervenção precoce e 
acesso imediato a terapias de 
apoio.

O TEMPO É ALIADO
No neurodesenvolvimento, cada 
mês conta. O diagnóstico precoce 
como política de Estado salva 
potenciais.
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PROTEÇÃO 
À 

LACTANTE

ALEITAMENTO MATERNO

Garantir o direito à amamentação é proteger a nutrição, o 
vínculo e a saúde pública.

Ambiente Escolar
Proposta para permitir o aleitamento no ambiente escolar e 
creches municipais, garantindo que a criança receba o melhor 
alimento sem interrupções.

Espaços Humanizados

Criação de locais adequados para coleta e amamentação em 
prédios públicos, com conforto e privacidade para as mães.

Dignidade no Trabalho
Garantia de condições dignas para a servidora pública lactante no 
retorno ao trabalho, respeitando o período de amamentação.

PROJETO DE LEI Nº 68, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

Autoria das vereadoras Graziela Costa Leite e Luzia Vidal 
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CUIDADO E 
DESENVOLVIMENTO

Creche não é só vaga

"Creche deve ser espaço de desenvolvimento integral, não 
apenas um depósito de crianças."

URGÊNCIA LAGUNA

Abertura imediata e 
funcionamento pleno da Creche 
do Laguna para atender a 
demanda reprimida da região.

VALORIZAÇÃO ADI

Combate à sobrecarga das 
Auxiliares de Desenvolvimento 
Infantil e redução do déficit de 
profissionais nos berçários.

INFRAESTRUTURA
Garantia de ambientes seguros, 
higienizados e equipados para o 
estímulo pedagógico e motor.

SEGURANÇA ALIMENTAR
Foco na nutrição de qualidade como 
pilar fundamental do desenvolvimento 
na primeira infância.

PRIORIDADE ABSOLUTA ESTRUTURA, PROFISSIONAIS E 
ACOLHIMENTO.

REQUERIMENTO Nº 284, DE 2026. REQUERIMENTO Nº 177, DE 2026.
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INFORMAÇÃO 
QUE 
TRANSFORMA

1º SEMINÁRIO TEA DE SALTO
Espaço inédito de formação e debate sobre autismo e 
neurodesenvolvimento no município. Foco na construção de uma 
rede de apoio técnica e acolhedora.

19 e 20/07/2025  CEUNSP SALTO  DEBATE  INCLUSÃO  FORMAÇÃO

1º SIMPÓSIO DE DOENÇAS RARAS
Tema: "Raros, mas não invisíveis". Realizado em 28 de fevereiro de 
2026, reuniu especialistas e famílias para ampliar a visibilidade e o 
diagnóstico precoce.

28/02/2026  IFSP SALTO  CONSCIENTIZAÇÃO

"Investir em informação é garantir que nenhuma família caminhe sozinha 
e que nenhum diagnóstico seja uma sentença de invisibilidade."
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CONCLUSÃO:
COMPROMISSO 
INEGOCIÁVEL

Fiscalizar a aplicação de recursos
Denunciar a precariedade e omissão
Propor soluções e leis inclusivas

PRIMEIRA INFÂNCIA: PRIORIDADE ABSOLUTA
Gabinete Dra. Graziela Costa
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
contato.meioambiente@salto.sp.gov.br // (11) 4602-8551 

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO 
 

DATA DA INSPEÇÃO 
 24/03/26  

 
Endereço: 

 

 
LOCAL DA INFRAÇÃO 

N.º AF  002/26  

Inscrição Municipal:  01.02.0028.0160.0001  

IDENTIFICAÇÃO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 

 
RELATÓRIO: 

No dia 24/03/2026 , este agente público tomou ciência da seguinte infração: 

 01 Poda(s) drástica(s) de espécime arbóreo localizado endereço acima qualificado "Local da Infração". 

 
A conduta acima descrita, com detalhes pormenorizados no auto de inspeção anexo, é tipificada como infração 
neste município perante a Lei Municipal 3.490/2015 conforme o disposto no artigo 45 e punida com MULTA 
conforme seu artigo 54, incisos III: 

“Art. 54. Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte forma: 
III - Promover poda drástica em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa no valor de 22 (vinte e duas) 
UFESPs por árvore; (Lei 4.020/2023) 

 
Em razão de infração ao artigos 45 e da Lei Municipal nº 3.490, de 28 de Agosto de 2015, 

fica o identificado como RESPONSÀVEL pelo imóvel cadastrado sob nº  01.02.0028.0160.0001  

situado no endereço acima descrito como “Local da Infração”, MULTADO em: 

conforme inciso III do artigo 6º da Lei Municipal 4.020/2023. 
 R$ 845,24  

 
Não se conformando com a autuação deverá o autuado apresentar recurso à Secretaria de Meio Ambiente 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do Auto de Infração nos termos do 
artigo 66º da referida Lei Municipal. 

ROBERTO ADELERMO SAVIOLI 

RUA ALBUQUERQUE LINS, 391 CENTRO SALTO-SP 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Secretaria de Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
contato.meioambiente@salto.sp.gov.br // (11) 4602-8551 

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO 
 

DATA DA INSPEÇÃO 
 01/04/26  

 
Endereço: 

 

 
LOCAL DA INFRAÇÃO 

N.º AF  003/26  

Inscrição Municipal:  01.06.0260.0130.0001  

IDENTIFICAÇÃO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 

 
RELATÓRIO: 

No dia 01/04/2026 , este agente público tomou ciência da seguinte infração: 

 01 Poda(s) drástica(s) de espécime arbóreo localizado endereço acima qualificado "Local da Infração". 

 
A conduta acima descrita, com detalhes pormenorizados no auto de inspeção anexo, é tipificada como infração 
neste município perante a Lei Municipal 3.490/2015 conforme o disposto no artigo 45 e punida com MULTA 
conforme seu artigo 54, incisos III: 

“Art. 54. Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte forma: 
III - Promover poda drástica em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa no valor de 22 (vinte e duas) 
UFESPs por árvore; (Lei 4.020/2023) 

 
Em razão de infração ao artigos 45 e da Lei Municipal nº 3.490, de 28 de Agosto de 2015, 

fica o identificado como RESPONSÀVEL pelo imóvel cadastrado sob nº  01.06.0260.0130.0001  

situado no endereço acima descrito como “Local da Infração”, MULTADO em: 

conforme inciso III do artigo 6º da Lei Municipal 4.020/2023. 
 R$ 845,24  

 
Não se conformando com a autuação deverá o autuado apresentar recurso à Secretaria de Meio Ambiente 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do Auto de Infração nos termos do 
artigo 66º da referida Lei Municipal. 

THEREZINHA MAGDALENA DONALISIO 

RUA DAS PALMAS, 216 CONJ.RES.PORTO SEGURO SALTO-SP 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 03/2024

Processo Administrativo nº 45/2023
Dispensa Eletrônica nº 07/2024
Contratante: Câmara da Estância Turística de Salto -

CNPJ/MF nº 48.986.798/0001-19.
Contratada: Kersis Sistemas de Impressão e Gestão

de Documentos LTDA – CNPJ nº 27.413.455/0001-95.
Objeto  do  Contrato:  Contratação  de  empresa

especializada em locação de impressoras multifuncionais
para  impressão de  documentos  e  reprodução de  cópias
monocromáticas,  com  fornecimento  de  suprimentos
necessários ao pleno funcionamento,  dentre os quais se
incluem toner,  kits  de mautenção,  suporte técnico,  etc.,
com exceção apenas do papel.

Objeto do apostilamento:  Conforme o artigo 136,
inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
constitui objeto deste primeiro termo de apostilamento ao
Contrato  nº  03/2024,  o  registro  da  variação  de  valor
contratual  para  fazer  face  à  repactuação  prevista  no
contrato original.

Valor Global Anual:  22.983,22 (vinte e dois  mil  e
novecentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos).

Vigência do termo de apostilamento: A partir de
22 de abril de 2026.

Referência:  Contrato  nº  03/2024,  Processo
Administrativo nº 45/2023, Lei nº 14.133/2021, de 1º de
abril de 2021.

Dotação Orçamentária nº Ação – 2079 – Manutenção
dos Serviços Administrativos - 3390 – Despesas Correntes/
Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 33.90.39.00 –
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica.

Estância Turística de Salto, em 08 de maio de 2026
CLAYTON APARECIDO DOS SANTOS
Presidente

...........................................................................................................
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DE  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 17/2026
Dispensa de Licitação nº 11/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços técnicos de gestão e reavaliação do
ativo  imobilizado,  compreendendo  inventário  físico,
conciliação físico-contábil, avaliação a valor justo, revisão
da  vida  útil  e  das  taxas  de  depreciação,  teste  de
recuperab i l idade  ( impai rment) ,  bem  como  a
compatibilização e atualização dos dados diretamente no
sistema informatizado utilizado pela Câmara.

Nos  termos  do  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, e à vista dos elementos constantes dos autos,
especialmente  quanto  à  justificativa  da  contratação,
escolha  do  fornecedor  e  compatibilidade  de  preços,
RATIFICO a presente Dispensa de Licitação.

Contratada:  Framar  Patrimonial  Ltda  –  CNPJ  nº
10.939.406/0001-98

Valor  Global:  R$  12.232,00  (doze  mil,  duzentos  e
trinta e dois reais)

Determino a formalização da contratação e a devida
publicação do presente ato.

Câmara da Estância Turística de Salto, 07 de maio de
2026.

CLAYTON APARECIDO DOS SANTOS
Presidente

...........................................................................................................
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DE  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 05/2026
Dispensa de Licitação nº 06/2026
Objeto:  Contratação  de  licença/assinatura  da

ferramenta Canva Pro para utilização pela Assessoria de
Comunicação Social  da Câmara da Estância Turística de
Salto.

Nos  termos  do  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, e à vista dos elementos constantes dos autos,
especialmente  quanto  à  justificativa  da  contratação,
escolha  do  fornecedor  e  compatibilidade  de  preços,
RATIFICO a presente Dispensa de Licitação.

Contratada:  Licitapro  Consultoria  em  Licitações  e
Gestão  de  Contratos  Unipessoal  LTDA  -  CNPJ :
57.247.760/0001-15

Valor  Global:  R$  R$  1.296,79  (mil,  duzentos  e
noventa e seis reais e setenta e nove centavos).

Determino a formalização da contratação e a devida
publicação do presente ato.

Câmara da Estância Turística de Salto, 07 de maio de
2026.

CLAYTON APARECIDO DOS SANTOS
Presidente

...........................................................................................................

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -
SAAE

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 04/2026
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Na qualidade de SUPERINTENDENTE DO SAAE SALTO

devidamente autorizado, no uso das atribuições que me
são conferidas,  conforme disposto no Decreto Nº 59 de
2023 e na Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, ADJUDICO
E HOMOLOGO todos  os  atos  praticados  pela  agente  de
contratação e equipe de apoio no processo acima citado
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais e execução de rede coletora de
esgoto  e  ampliação  da  E.E.E  Rodésia,  à  empresa
PENASCAL  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÃO  LTDA
(67.718.874/0001-50) , no valor total de R$ 1.577.691,32
(Um milhão e quinhentos e setenta e sete mil e seiscentos
e noventa e um reais e trinta e dois centavos).

Estância Turística de Salto/SP, 08 de maio de 2026
Ângelo César Turqui Piva
Superintendente do SAAE Salto

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 618/2026
Referência: Dispensa de Licitação nº 64/2026
Prazo  para  Esclarecimentos:  até  as  14h  do  dia

13/05/2026
Início da Sessão Pública: 14/05/2026 às 9h
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme art.  75,  inciso II,  da Lei  14.133/21,  e  Decreto
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Municipal  nº  59  de  27  de  fevereiro  de  2023,  referente
“Aquisição  de  filtros  automotivos  destinados  à
manutenção preventiva e corretiva dos caminhões
da frota, modelos Ford 816 2018, Ford 1319 2014 e
Ford 1723 2014 contemplando filtro de combustível,
filtro  de  óleo  lubrificante,  filtro  separador  de
combustível  (Racor),  filtro  de  ar  condicionado
(cabine),  kit  embreagem  e  volante  do  motor
conforme  especificações  técnicas  e  referências
originais do fabricante.”, a cargo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto –  SAAE Salto/SP,  conforme Termo de
Referência. Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da
Lei  nº.  14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas
interessadas  neste  objeto  para  a  apresentação  de
propostas. A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA,
através portal: www.bll.org.br na data de 14 de maio de
2026.  Ressalta-se  que  nesta  modalidade  não  haverá
etapa de lances, sendo que, no horário de abertura da
sessão,  a  plataforma  selecionará  automaticamente  a
proposta mais  vantajosa.  O aviso estará disponível  para
consulta e impressão através do Portal da BLL (Bolsa de
Licitações  do  Brasil)  pelo  site:  www.bll.org.br.  Maiores
informações no Setor de Compras através do telefone: (11)
4602-6370 (Ramal 6413), das 08hs às 16h30min, e/ou e-
mail: compras@saaesalto.sp.gov.br.

Estância Turística de Salto, 07 de maio de 2026
Edilson Pereira
Diretor Administrativo

...........................................................................................................

mailto:compras@saaesalto.sp.gov.br
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.842/2025 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 24/2025 

 

Encontra-se aberta licitação visando à contratação de serviços de manutenção 

de valas, revitalização do solo e recuperação pavimentação asfáltica (tapa 

buraco) em ruas/vias. 

O Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL, na data de 22 de maio de 2026, às 09 horas. 

 

O edital e anexos estão disponíveis para consulta e impressão, através dos sítios: 

www.bll.org.br e www.saaesalto.sp.gov.br  – Licitação. 

  

Maiores informações, no Setor de Licitações, através do telefone: (11) 4602-

6370, das 08hs às 16h30min e/ou no e-mail licitacao@saaesalto.sp.gov.br. 

 

 

 

 

 

Estância Turística de Salto/SP, 08 de maio de 2026 

 

 

Ângelo César Turqui Piva 

Superintendente do SAAE 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 13, DE 08 DE MAIO DE 2026 
 

“Dispõe sobre a publicação do resultado preliminar 

de pontuação do Edital nº 001/2026 –  Leão Amigo." 

CONSIDERANDO o disposto no art. 227 da Constituição Federal, que assegura à criança 

e ao adolescente prioridade absoluta na efetivação de seus direitos; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 

13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.636/2016, que dispõe sobre a política municipal 

de atendimento aos direitos da criança e do adolescente e regulamenta o CMDCA e o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA; 

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2026 – Leão Amigo, publicado no Diário Oficial do 

Município em 21 de março de 2026; 

CONSIDERANDO a análise técnica realizada pela Comissão de Editais e Projetos, nos 

termos dos critérios previstos no Capítulo VIII do referido Edital; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica publicado o resultado preliminar de pontuação dos planos de trabalho 

apresentados no âmbito do Edital nº 001/2026 – Leão Amigo: 

CNPJ - OSC Projeto Pontuação 

16.456.424/0001-03 Vamos À Escola 

 

50 

 

48.987.861/0001-3 Acesso ao Mundo do Trabalho 49 

67.357.038.0001-97  Identidade Escoteira 47 

06.631.097/0001-01 Espaço de Afeto e Cuidado 00 

07.816.350/0001-70 Convivência em Movimento 50 

03.797.599/0001-24 Mãos Que Falam e Sinais Que Unem 48 

22.168.395/0001-79 Cuidadores em Ação: 
Fortalecimento das Práticas 
Cotidianas e Educativas no 
Acolhimento Institucional 2 

49 
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05.611.472/0001-02 Conecta ECA: Cultura, Arte e 
Cidadania Digital 

50 

56.651.003/0001-40 Cultura Inclusiva – Expressão 
Corporal e Qualidade de Vida 

 

50 

 04.306.927/0001/05 Caminhos de Autonomia: 
Atendimento Especializado para 
Crianças e Adolescentes com 
Deficiência Visual 

49 

57.048.837/0001-28 Promovendo Transformação Através 
da Inclusão 

48 

 

Art. 2º As Organizações da Sociedade Civil – OSC poderão interpor recurso 

administrativo no período de 09 de maio de 2026 a 12 de maio de 2026, observadas as 

disposições previstas nos artigos 24 a 26 do Edital nº 001/2026. 

Art. 3º Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente ao endereço eletrônico: 

cmdcasalto@salto.sp.gov.br Assunto: “Edital LEÃO AMIGO 2026 – Recurso” 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 08 de maio de 2026 - 327º Fundação. 

 

 

 

 

Gislaine Silva Barros Topal 
Vice - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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PAUTA – RETIFICAÇÃO 

5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR – 2026 

 

 

DATA: 11/05/2026 

HORÁRIO: 16h 

LOCAL: Sede do COMTUR SALTO 

 

 

PAUTA:  

1- Votação para alteração do horário das reuniões; 

2- Regimento Interno - Regras sobre faltas nas reuniões 

3 - Elaboração do Plano de Trabalho do COMTUR – 2026/2027 - Apresentação de 

propostas de ações e metas por segmento. 

Segmentos representados: 

 Hospedagem 

 Alimentação 

 Comércio 

 Receptivo Turístico 

 Produtor e Promotor de Eventos 

 Artesanato 

 Apoio Turístico 

 Bandas e Artistas 

 População Saltense 

4 – Projeto Espaço Archimedes Lammoglia. 

5 – Letreiro – Eu ♥ Salto 

  

 

Estância Turística de Salto, 08 de maio de 2026. 
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CMSS – Conselho Municipal de Saúde 

Salto/SP 

 
 

Av. Tranquilo Giannini, nº 861 – Distrito Industrial  
CEP 13.329-600 – SALTO-SP – CNPJ 46.634.507/0001-06  

Telefone: (11) 4602.8500  
www.salto.sp.gov.br 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 4 

ATA 58 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

27/04/2026 

 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 18h10min, após a 

primeira chamada realizou-se reunião presencial no auditório da Clínica Salto Saúde 

Moutonnee, Avenida Rocha Moutonnée 2.800 Loteamento Terras de SP e SP. A reunião foi 

conduzida pelo vice-presidente do CMS, Srº Thiago, após justificar a ausência da presidente 

Águeda por motivos pessoais. O mesmo passou a palavra a servidora da secretaria municipal 

de saúde, Srª Priscila, para dar início a apresentação da principal pauta: 

Programação Anual de Saúde 2027: Priscila realizou a seguinte apresentação: 
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CMSS – Conselho Municipal de Saúde 

Salto/SP 

 
 

Av. Tranquilo Giannini, nº 861 – Distrito Industrial  
CEP 13.329-600 – SALTO-SP – CNPJ 46.634.507/0001-06  

Telefone: (11) 4602.8500  
www.salto.sp.gov.br 
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CMSS – Conselho Municipal de Saúde 

Salto/SP 

 
 

Av. Tranquilo Giannini, nº 861 – Distrito Industrial  
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CMSS – Conselho Municipal de Saúde 

Salto/SP 

 
 

Av. Tranquilo Giannini, nº 861 – Distrito Industrial  
CEP 13.329-600 – SALTO-SP – CNPJ 46.634.507/0001-06  

Telefone: (11) 4602.8500  
www.salto.sp.gov.br 
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CMSS – Conselho Municipal de Saúde 

Salto/SP 

 
 

Av. Tranquilo Giannini, nº 861 – Distrito Industrial  
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CMSS – Conselho Municipal de Saúde 

Salto/SP 

 
 

Av. Tranquilo Giannini, nº 861 – Distrito Industrial  
CEP 13.329-600 – SALTO-SP – CNPJ 46.634.507/0001-06  

Telefone: (11) 4602.8500  
www.salto.sp.gov.br 
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Ao final da apresentação abriu para eventuais dúvidas e questionamentos: conselheira 

Damares questiona sobre o laboratpório de proteses dentárias e como funcionará o contrato. 

Priscila esclarece que será uma pessoa juridica que prestará o serviço. Ouviente Karina 

questiona se nesse laboratório haverá implante, Prisila esclarece que não, que será só protese. 
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Finalizadas as dúvidas, o vice-presidente colocou para votação onde a PAS 2027 foi aprovado 

por Unânimidade.  

Resolução 714 do CNS de 02/07/2023: Conselheira Damares pediu para trocar a pauta para 

discutir sobre a implantação das comissões dentro do conselho. A mesma ralizou a seguinte 

apresentação: 
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 Finalizada a apresentação abriu para esclarecimentos de dúvidas: Conselheira Claudia 

questiona sobre a disponibilidade dos conselheiros em participar das comissões. Conselheira 

Leila explica como as experiências anteriores com as antigas formações do conselho, onde as 

comissões não saiam do papel. Reforça que a maior dificuldade é da participação da sociedade 

civil, enfatizando o fato que hoje só tinha 5 conselheiros da sociedade civil. Sugere encaminhar 
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a proposta para o grupo do conselho para que a criação das comissões só ocorra na próxima 

reunião. Damares explica a sua experiencia no Conselho de Ação Social e como ela vem sendo 

exitosa. Thiago propõe criar câmara técnica para organizar os trabalhos, visto que a câmara 

técnica exige uma menor quantidade de conselheiros. Conselheiro Fernando explica que é 

importante a criação das comissões, mas que haverá a dificuldade da participação da sociedade 

civil. Fernando explica que há a questão do próprio cronograma do conselho e da gestão, por 

isso a maioria das reuniões tem pautas definidas, considerando que o conselho é deliberador 

das políticas públicas de saúde. O mesmo avalia que seria interessante pensar em organizar 

capacitações para os conselheiros para formar os conselheiros e a partir daí criar as comissões. 

O mesmo, também, propõe levar o conselho para espaços fora das reuniões ordinárias, como 

participação em outros conselhos. Damares concorda e comenta que seria importante levar o 

conselho para participar da sociedade. Damares sugere realizar uma reunião extraordinária 

online para discutir somente a criação das comissões. A mesma irá formentar junto aos outros 

conselheiros a proposta.  

 

Demais pautas:  

 

Caíque Mazzer: Conselheira Leila informa ao conselho que o conselheiro da sociedade civil 

Caique Mazzer apresentou 4 faltas em seguida sem justificativa. Assim sendo o mesmo está 

sendo excluído do conselho e o próximo candidato suplente será convocado a aceitar a cadeira 

vaga.  

 

Ouvinte Karina: Ouvinte Karina pede a palavra e fala sobre a situação de sua filha que tem 

um problema de saúde que necessita de alguns insumos que não estão sendo entregues, como a 

sonda de alivio nº 8. E luvas de vinil. Fernando explica sobre os processos de licitação e 

compras. Leila explica que em relação a sonda nº 8 o fornecedor contratado apresentou uma 

carta justificando a dificuldade de adquirir esse insumo, e que nesse momento foi ofertado a 

sonda nº 6 como alternativa a falta da sonda. Além disso Fernando explica sobre os tramites 

judiciais. Damares questiona sobre a lei de licitações e Fernando esclarece como funciona.  
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 Sem mais a acrescentar Thiago, vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde 

agradeceu a presença de todos e encerrou a presente reunião às 20h00min e eu Leila Lobo de 

Oliveira, (servidora pública e Secretária do Conselho Municipal de 

Saúde),____________________________________ lavrei a presente Ata.  

 

 

___________________________________________ 

Thiago Jose Isola 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO – 27/04/2026 ANEXA 
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